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 EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 05/2025 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

Modalidade: Pregão - SRP 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA LIVRE E COM ITENS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (art. 48, inciso I da Lei 147/2014) 

Objeto: o Registro de preços constitui objeto da presente licitação a contratação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço 

por item, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MATERIAL PERMANENTE MOBILIARIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MOITA BONITA/SE, CONFORME 

CONDIÇÕES, EXIGÊNCIAS A SEREM ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

E SEUS ANEXOS. 

 

O MUNICÍPIO DE MOITA BONITA, por meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro  e 

equipe de apoio designados pela Portaria nº 132 de 24 de Fevereiro  2025, de acordo com 

a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 23 de 13 de junho de 2023, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de 

Agosto de 2014, e as exigências estabelecidas neste Edital, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA 

FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00, do dia 27 de março de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 27 de março de 2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço: www.licitanet.com.br 
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1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para

 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL 

PERMANENTE MOBILIARIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MOITA BONITA/SE, CONFORME CONDIÇÕES, 

EXIGÊNCIAS A SEREM ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS 

ANEXOS. 

1.2. A licitação será dividida em itens conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema 

www.licitanet.com.br e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

orçamentários consignados no Orçamento deste município, com dotação suficiente, 

obedecendo ao ORÇAMENTO VIGENTE.  

2.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 

orçamentários. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no www.licitanet.com.br que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no  sítio www.licitanet.com.br; 

1. DO OBJETO: 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no www.licitanet.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.7 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 

a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

3.8 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão/entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

3.9 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet; 

3.10 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

mailto:licitacao@moitabonita.se.gov.br
http://www.licitanet.com.br/


ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  
 

 

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 – Moita Bonita – SE CNPJ: 

13.104.112/0001 – 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

www.licitanet.com.br. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n. 147/2014, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

4.3 Os licitantes que não se enquadrem como MICRO EMPRESAS (ME) ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), poderão cotar os ITENS, entretanto somente serão 

aceitos caso não aja MICRO EMPRESAS (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

participando deste processo, que neste caso serão abertos para disputa entre os demais 

licitantes presentes. 

4.4 Todos os ITENS são exclusivos para MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, 

conforme preceitua o Art. 48, inciso I da Lei Complementar n 123/2006 com a redação dada  

4.5 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação 

das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos.  A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame; 

4.6 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 

seus  itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade 

com as especificações do ANEXO(TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.7 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO II (TERMO 
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DE REFERÊNCIA); 

4.8. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.8.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.8.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4.8.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.8.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.8.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 

14.133/2021; 

4.8.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.8.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.8.8. O impedimento de que trata o item 4.8.1 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 
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4.8.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.1.1.nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
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OFERTADO”,incluindo QUANTIDADE e PREÇO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), 

até o horário limitepré-definido no preâmbulo deste instrumento, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio 

dessa documentação; 

5.2 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 

anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO II  (TERMO DE REFERÊNCIA), 

prevalecerão às últimas; 

5.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta; 

5.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances; 

5.7 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 

os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão 

ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do 

país; 

5.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 

expressamente permitidos no Edital; 

5.9 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

5.10 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 
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O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o 

Município de Moita Bonita, observadas as prescrições da legislação específica. 

5.11 5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores   propostos   estarão   inclusos   todos   os   custos   operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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6.7 As propostas digitadas no sistema NÃO DEVEM CONTER IDENTIFICAÇÃO DA 

LICITANTE (sob pena de desclassificação), visando atender ao princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das mesmas. Todavia, as propostas anexadas 

(físicas) junto aos documentos de habilitação devem conter todos os dados 

dalicitante, conforme modelo (anexo II); 

6.8 A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução dos serviços e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se 

for o caso; 

6.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo 

desconsiderada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
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poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 

https://licitanet.com.br/ , quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar 

nº 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco   por cento) superiores à proposta de melhor preço; 

7.21 Para efeito do disposto no subitem 7.20 acima, ocorrendo o empate, serão adotados 

os seguintes procedimentos: 

7.22 A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço; 

7.23 Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de 
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pequeno porte, na forma do subitem 7.22, serão convocadas as remanescentes que, 

porventura, se enquadrem na hipótese do subitem 7.20 deste Edital, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.20, 

será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta; 

7.25 Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 7.20 

a 7.24, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço; 

7.26 O disposto nos subitens 7.20 a 7.24, somente se aplicará quando a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.28 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos e verificará a habilitação 

do licitante conforme disposições do edital. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
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simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
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8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.7 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a sua substância; 

8.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 9.21, deverão ser cadastrados 

após a rodada de lances assim com esta descrito no Art. 63 desta Lei 14.133/21g; 

9.2  Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, 

será concedido o prazo de 02 (duas) horas para inserção dos documentos de habilitação no 

sistema, estes serão automaticamente disponibilizados para a verificação do Pregoeiro; 

9.3 Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade 

consultada eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas. 

9.4 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.5  Possuir Cadastro no Portal  https://licitanet.com.br/; 

9.6 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.7 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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9.8 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.9 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.10 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do https://licitanet.com.br/, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica-financeira e habilitação técnica. 

9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

https://licitanet.com.br/, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS, sob pena de inabilitação. 
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9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.21. Habilitação jurídica: 

9.21.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão 

apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os 

respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo 

instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

9.21.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os 

seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, 

devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em 

exercício; 

9.21.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar 

as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 

acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 
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9.21.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

9.21.5. Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.21.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

9.22. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.22.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.22.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual 

9.22.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, 

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da 

procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de 

setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada 

a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

9.22.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

9.22.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
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9.22.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

9.22.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.22.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

9.23. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.23.1. Certidão negativa de feitos sobre falência ou concordata (natureza Cível), 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

9.24. Qualificação Técnica 

9.24.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por 

entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa 

privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 

licitação. 

9.25. Documentos Complementares: 

9.25.1  O licitante deverá declarar: 

9.25.2 que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências deste Edital, o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). – ANEXO IV 

9.25.3. que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99, 

preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital; ANEXO V 
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9.25.4 O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido 

pelo Edital. ANEXO VI 

9.26 A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista 

no item 69.25, deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 

9.27 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

9.28 .Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 

administração fiscal, 

tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02. 

9.29 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

9.29.1 Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão 

sempre ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa 

física; 

9.29.2 .Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

9.29.3 .Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.29.4 Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório 

ou por servidor qualificado do Município pela Pregoeira ou Equipe de apoio  

9.30 Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será 

declarado habilitado. 

9.31 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.31.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.32 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.33 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.34 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.35 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

9.36 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.37 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Cabe recurso em face de: 

11.1.1. julgamento das propostas; 

11.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

11.1.3. anulação ou revogação da licitação 
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11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de 

licitante serão observadas as seguintes disposições: 

11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 

hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, 

da ata de julgamento; 

11.2.2. A apreciação se dará em fase única. 

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 10 (DEZ) minutos, durante 

o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema 

eletrônico, manifestar sua intenção de recurso. 

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar 

o objeto ao licitante vencedor. 

11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em 

mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 

do recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 

prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente. 

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 

contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do 

encerramento da fase de lances. 

11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro 

serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 
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úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis 

de aproveitamento. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

https://licitanet.com.br/, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Em conformidade com art. 8° do Decreto Municipal nº 23/2023 que Regulamenta a Lei 

Federal nº 14.133/21, o objeto da licitação será adjudicado  ao licitante declarado vencedor, 

por ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Ata 

de Registro de Preço e/ou Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preço e/ou Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura Ata de Registro de Preço e/ou Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
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15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas 

previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos no artigo 139 da mesma Lei. 

15.3 . O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade 

com o art. 84 da Lei 14.133/2021. 

15.4. Havendo formalização de contrato, o prazo do contrato será de 12 (doze) meses, 

contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos 

do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura da ata de registro e/ou contrato, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preço ou contrato, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16. 1 Da Ata de Registro de Preço - Alteração ou Atualização dos Preços Registrados: 
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16.1.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

16.1.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

16.1.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

16.1.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.1.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

16.1.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

16.2  Negociação de Preços Registrados 

16.2.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

16.2.3 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

16.2.4 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

16.2.5 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

16.2.6 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.2.7 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

16.2.8 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas 

16.2.9 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

16.2.10  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

16.2.11 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.2.12 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 16.2.9 e no item 16.2.8, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

16.2.13  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3 Do Contrato: 

16.3.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses 

a partir da data do orçamento estimado. 

16.3.2 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 

da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do 

Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
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16.3.3 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 

subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado 

desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

16.3.4 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 

ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) 

ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do 

contrato. 

16.3.5 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida 

a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, 

da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 

Contratado. 

16..3.6 O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 

assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

16.3.7 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16.3.8 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021 
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17. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

/ CONTRATO 

17.1. A Ata de Registro de Preço, o Contrato ou outro instrumento equivalente deverá ser 

executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 

Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.2. A execução da Ata de Registro de Preço, o Contrato ou outro instrumento equivalente 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 

da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 117 

da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

17.2.1. O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

17.2.2. O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente 

informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

17.2.3. O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente 

será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

17.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 

do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

17.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
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17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

17.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 

edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º 

do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

17.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos 

encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada 

falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 

17.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 

Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para 

verbas rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

vencidas relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas 

trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências 

legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução 
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dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência 

do fato gerador. 

17.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º 

deste artigo são absolutamente impenhoráveis. 

17.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 

31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

17.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, o contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. São obrigações da contratante: 

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

18.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

18.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento 

convocatório e deste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

 ainda: 

18.2.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do 

presente ata/contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o 

ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

18.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 

18.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

18.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

18.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

18.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.2.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

18.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou 

a documentação na fase de habilitação. 
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18.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O fornecimento será realizado de forma parcelada, de acordo com a demanda da 

Prefeitura e Secretarias do Município de Moita Bonita. 

19.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

19.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

19.4.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 
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19.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

19.8. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do 

art. 9o da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 

regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade 

Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou 

prestadores de serviços. 

19.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

19.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com 

vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

20.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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20.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será 

de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

20.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

20.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 

prefeito municipal. 

20.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

20.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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20.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

20.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.licitanet.com.br 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre 

a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em 

campo próprio do Sistema  DO LICITANET no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 
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21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.licitanet.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

22.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

para qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 
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23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23. 9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.10  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou rescisão contratual, sem prejuízo das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

23.11 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

23.12 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido; 

23.13 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 
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os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

23.14 O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem 

como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 

23.15 A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as 

condições de habilitação apresentadas na licitação; 

23.16 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 

apoio; 

23.17 O Município de Moita Bonita reserva-se o direito de: 

a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 

de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

licitantes; 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na 

forma da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas; 

c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

23.18 O Município de Moita Bonita poderá cancelar a Nota de Empenho que viera ser 

emitida, em decorrência desta licitação e rescindir o respectivo contrato, independentemente 

de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de 

defesa: 

a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for 

atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

econômica e financeira; 

b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com 

qualquer órgão da Administração Pública; 

c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação. 

23.19 Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer 

garantias  que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento 

dasobrigações por ela assumidas. 
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23.20 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.21 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, 

e, também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da Transparência da 

https://moitabonita.se.gov.br/licitacoes . 

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO IIII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO IV– MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO; 

 

Moita Bonita/SE, 14 de março de 2025. 

 

 

VAGNER COSTA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(apenso ao Processo) 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Fornecimento parcelado de a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAL PERMANENTE MOBILIARIO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MOITA 
BONITA/SE, CONFORME CONDIÇÕES, EXIGÊNCIAS A SEREM ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1 A realização de uma contratação para aquisição de mobiliário podem proporcionar 

ergonomia adequada, promovendo o conforto dos funcionários. Isso pode ajudar a prevenir 

lesões e melhorar a produtividade no trabalho. A aquisição de mobiliário voltado para um 

ambiente de inovação representa um passo crucial para impulsionar a criatividade, a 

colaboração e a produtividade no espaço de trabalho contemporâneo. 

 

2.2 Ao investir em mobiliário adequado, as organizações estão efetivamente investindo no 

potencial de seus colaboradores, proporcionando um ambiente físico que promova o bem-

estar e a saúde dos funcionários, permitindo que se concentrem mais nas tarefas em mãos 

e menos nas preocupações com o desconforto físico, tal proposta ainda contempla a 

inovação, facilita a colaboração e a troca de ideias entre equipes.  

 

2.3 Bancadas compartilhadas, espaços de reunião informais e áreas de trabalho flexíveis 

incentivam a interação e a discussão, contribuindo para a geração de insights criativos e 

soluções inovadoras. Em última análise, a aquisição de mobiliário direcionado à inovação 

não é apenas um investimento tangível no espaço físico, mas sim um investimento 

estratégico na capacidade da equipe de gerar novas ideias, solucionar desafios complexos 

e se manter na vanguarda do mercado; 

 

2.4 A seleção cuidadosa de mobiliário pode otimizar o espaço disponível, proporcionando 

um ambiente de trabalho mais organizado e funcional. Isso pode contribuir para uma melhor 

utilização dos recursos físicos e financeiros da instituição; 

 

2.5 Ambientes de trabalho bem equipados e confortáveis podem aumentar a satisfação dos 

funcionários, contribuindo para a retenção de talentos e para um clima organizacional mais 

positivo; 
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2.6 Ao investir em mobiliário permanente para as Secretarias do Município de Riachão do 

Dantas, estaremos não apenas garantindo um ambiente de trabalho adequado para os 

funcionários, mas também promovendo a eficiência, a segurança e a satisfação no local de 

trabalho, o que refletirá positivamente nos serviços prestados à comunidade; 

 

2.7 Diante do exposto, o material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos 

termos do art. 6º, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 por possuir padrões de 

desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, 

podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico. Assim, a 

aquisição mostra-se viável na modalidade de compra por Pregão eletrônico e julgamento 

por Menor Preço. 
 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

3.1.1 A Entrega será “Parcelada”, de acordo com as necessidades das Secretarias 
demandantes. Os móveis quando solicitados deverão ser entregue nos lo-cais indicados 
nas ordens de fornecimentos emitidos pelas Secretarias demandantes.  

 

3.1.2 Só será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos 
órgãos de  Fiscalização do Município, pelas Secretarias demandantes e por este Edital; 
 
3.1.3 O prazo de entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias contados a partir da solicitação dos materiais. 

 

4. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

   

ITEM 
CÓD. 
ITEM 

EXCL. 
ME-
EPP 

DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 
INTERVALO 

MÍN. 
VALOR 

ORÇADO 
VALOR 
TOTAL 

1 33019 SIM 

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS EM MDP 
Armário baixo com duas portas, tampo e 
corpo confeccionado em MDP de 15mm; cor 
cinza.; borda ABS de 1mm cinza em todo o 
armário; base do armário com sapatas 
reguladoras; 1(uma) prateleira; dois 
puxadores em PS (Poliestireno) injetado 
cinza; com chave; medindo 
aproximadamente 0,75cmX 
0,75cmX0,40cm( CxAxL) 

UND 10,00 R$ 0,01 
R$ 

703,33 
7.033,30 

2 33239 SIM 

ARMÁRIO DE AÇO C/ 02 PORTAS Armário de 
aço c/ 02 portas, estrutura em chapa 26 
(0,45mm), com 04 prateleiras Internas, 
sendo 03 reguláveis e 01 fixa, 2 portas com 
1 veneziana para ventilação e 1 reforço 

UND 15,00 R$ 0,01 
R$ 

918,81 
13.782,15 
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interno por porta, sistema de fechamento 
através de Fechadura tipo Yale, puxador 
estampado em perfil PVC com pés 
niveladores e sapata. Capacidade por 
prateleira 30 kg; pintura, em tinta 
eletrostática epóxi cinza claro, tratamento 
anti - ferrugem, chapa das travas: 20 
(0,90mm) Dimensões (ALP/cm): 198 x 90 x 
40 

3 33014 SIM 

ARMÁRIO DE COZINHA SUSPENSO Armário 
de cozinha suspenso, produzido em aço com 
revestimento em pintura eletrostática a pó 
de alto brilho e resistente, cor branca, 
puxadores em ABS metalizado com 3 portas 
convencionais com abertura em dobradiças 
metálicas de 26mm e 1 prateleira interna 
tamanho 105x40cm. O produto deve ter no 
mínimo 105cm de largura,40cm de altura e 
28cm de profundidade, prazo de garantia1 
ano (3 meses de garantia legal e mais 9 
meses de garantia especial concedida pelo 
fabricante) 

UND 15,00 R$ 0,01 
R$ 

416,31 
6.244,65 

4 25863 SIM 

ARMARIO GUARDA VOLUME,12 
PORTAS,PES MOVEIS,PINTUTA 
EPOXI,CINZA,CHAPA DE 26/0,45C ARMARIO 
GUARDA VOLUME,12 PORTAS,PES 
MOVEIS,PINTUTA EPOXI,CINZA,CHAPA DE 
26/0,45CM,PORTAS 0,46 ALT X 0,27 LARG E 
SISTEMA DE VENTILACAO. 

CX 20,00 R$ 0,01 
R$ 

1.159,32 
23.186,40 

5 30486 SIM 

ARQUIVO DESLIZANTE EM AÇO ARQUIVO 
DESLIZANTE EM AÇO com quatro gavetas 
montadas sobre trilhos telescópicos que 
permitam abertura total. Corpo e estrutura 
interna em aço chapa 22 (espessura 
0,75mm) na cor cinza; Gavetas em chapa 24 
(0,60mm); Trilhos telescópicos e guias 
zincados em chapa 18 (1,20mm) ou 
superior; Haste de travamento de gavetas 
em chapa 16 (1,50mm); Fechamento 
inferior (junto ao piso) em chapa 24 
(0,60mm). Puxadores em zamac no 
acabamento steel de 96mm. Fechadura de 
tambor cilíndrico (mínimo 4 pinos) com 
sistema de travamento simultâneo das 
gavetas. Chaves em duplicata. 
Compressores para pastas em todas as 
gavetas. Porta-etiquetas estampado ou 
sobreposto, sendo este último 
exclusivamente de liga metálica não ferrosa 
cromado ou niquelado. Gavetas dotadas de 
trilhos telescópicos compostos por guias 
lineares com rolamentos de esferas de aço, 
com capacidade de carga vertical mínima de 
45kg e mecanismo contra escape. Sapatas 
niveladoras em metal cromado com base de 
polipropileno injetado. Pintura em tinta em 
pó hibrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor 

UND 30,00 R$ 0,01 
R$ 

1.336,52 
40.095,60 
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cinza. GARANTIA mínima de três anos a 
partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação e oxidação Altura: 1330 mm /- 10 
mm; Largura: 470 mm /- 10 mm; 
Profundidade: 710 mm /- 10 mm; 
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 
40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

6 33015 SIM 

BALCÃO DE COZINHA EM CHAPA DE AÇO 
Balcão de cozinha em chapa de aço dobrado, 
pintura eletrostática a pó e brilhante com 2 
(duas) portas com Dobradiças de 26mm e 4 
(quatro) as gavetas com corrediça 
telescópica; tampo fórmico de 15 mm de 
espessura, alto brilho resistente a 
temperatura de até 120ºC; puxadores em 
ABS injetado com acabamento metalizado 
nas portas e gavetas, 1 prateleira interna de 
chapa de aço , sapatas removíveis, medidas: 
105cm x 86cm x 45cm (LxAxP); garantia 
mínima de 1 ano 

UND 15,00 R$ 0,01 
R$ 

977,40 
14.661,00 

7 33033 SIM 

BERÇO INFANTIL Berço infantil em mdf, com 
grades na cor branca, não dobrável, com 
rodízios com sistema de travas por pedal. 
Comprimento: 130cm, largura: 70cm. Ajuste 
do estrado em pelos menos 03 (três) 
posições, somente por meio de 
ferramentas. Selo inmetro. 

UND 25,00 R$ 0,01 
R$ 

545,67 
13.641,75 

8 32285 SIM 

CADEIRA FIXA EM POLIPROPILENO Cadeira 
fixa com assento e encosto confeccionados 
em polipropileno azul royal, base fixa, 4 pés 
confeccionada em tubo de aço oblongo, 
com acabamentos em pintura epóxi. 
Medidas aproximadas: assento: L 46,5 x A 
40,5 cm; encosto: L 46 x A 30,5 cm; altura 
total: 82 

UND 100,00 R$ 0,01 
R$ 

269,00 
26.900,00 

9 33240 SIM 

CADEIRA GIRATÓRIA REVESTIDA EM COURO 
ECOLÓGICO PRETO Cadeira giratória com 
encosto baixo em madeira com capa 
injetada em polipropileno e estofado em 
espuma injetada D45; assento em madeira 
com capa injetada em polipropileno e 
estofado em espuma injetada D45; base 
giratória em aço tubular, com capa de 
proteção injetada e rodízio PP; pistão com 
regulagem de altura a gás; mecanismo 
simples com alavanca de acionamento de 
regulagem de altura, revestimento em 
couro ecológico preto, peso suportado 
aproximadamente 110 kg; dimensões 50 60 
90 cm. 

UND 50,00 R$ 0,01 
R$ 

907,33 
45.366,50 

10 33021 SIM 

CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇOS Cadeira 
plástica sem braços: produzida em 
polipropileno injetado branco, empalhável e 
com furo para escoamento de água. Peso 
mínimo suportável: 154 kg, altura: 0,89 cm. 
Certificada pelo Inmetro 

UND 600,00 R$ 0,01 R$ 55,56 33.336,00 

11 26333 SIM 
CAMINHA EMPILHÁVEL Caminha 
empilhável, crianças de 01 a 05 anos de 
idade. Leve, lavável, montada através de 

UND 80,00 R$ 0,01 
R$ 

261,66 
20.932,80 
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encaixe, sem velcro e parafusos. 
Comprimento: 135cm, largura: 60cm. 
Suportando até 50kg. Pés e cabeceira em 
polipropileno virgem (pp não reciclado) que 
permitam higienização total com água. 
Ponteiras dos pés em borracha 
antiderrapante. 

12 33034 SIM 

COLCHÃO PARA BERÇO Colchão para berço, 
lâmina de espuma 100 poliuretano 18 
kg/m³, densidade espessura da espuma D-
18, macio, forrado com tecido malha 
poliéster, antialérgico; peso suportado por 
pessoa no mínimo de 25Kg, certificado pelo 
Inmetro, medidas Largura: 70cm, Altura: 
12cm, Profundidade: 130cm; garantia de 3 
meses. 

UND 25,00 R$ 0,01 
R$ 

142,90 
3.572,50 

13 30480 SIM 

CONJUNTO COLETIVO PARA CRIANÇAS 
CONJUNTO COLETIVO PARA CRIANÇAS, com 
altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, 
composto de uma mesa e quatro cadeiras. - 
Mesa com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta prssão, e na face inferior 
em laminado melamínico de baixa pressão 
(BP), montado sobre estrutura tubular de 
aço. - Cadeira empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, 
montados sobre estrutura tubular de aço. 
CARACTERÍSTICAS DA MESA Tampo em MDP 
ou MDF, com espessura de 25mm, revestido 
na face superior em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor cinza, 
cantos arredondados. Revestimento na face 
inferior em laminado melamínico de baixa 
pressão - BP, na cor branca. Topos 
encabeçados com fita de bordo 
termoplástica extrudada, confeccionada em 
PVC (cloreto de polivinila); PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com 
primer na face de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor laranja, 
coladas com adesivo Hot Melting. Estrutura 
da mesa composta de: - Pés confeccionados 
em tubo de aço carbono, laminado a frio, 
com costura, secção circular diâmetro de 
38mm (1 1/2), em chapa 16 (1,5mm); - 
Travessas em tubo de aço carbono, 
laminado a frio, com costura, secção 
retangular de 20 x 40mm, em chapa 16 
(1,5mm). Fixação do tampo à estrutura 
através de parafusos rosca máquina 
polegada, diâmetro de 1/4 x comprimento 2 
, cabeça chata, fenda simples. Sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetadas na cor laranja, 
fixadas à estrutura através de encaixe. Nas 
partes metálicas deve ser aplicado 

CJ 30,00 R$ 0,01 
R$ 

1.221,61 
36.648,30 
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tratamento anti-ferruginoso. Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 
de 40 micrometros na cor cinza. 
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA Assento e 
encosto em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetados 
na cor laranja. Alternativamente o assento e 
o encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo cinco lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5mm cada. 
Quando fabricado em compensado, o 
assento deve receber revestimento na face 
superior de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor laranja. 
Revestimento da face inferior em lâmina de 
madeira faqueada de 0,7mm, com 
acabamento em selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos. Quando 
fabricado em compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 
0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor laranja. Bordos em 
selador seguido de verniz poliuretano. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado 
a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e 
encosto injetados à estrutura através de 
rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. Fixação do assento em 
compensado moldado à estrutura através 
de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 16mm. Fixação do encosto em 
compensado moldado à estrutura através 
de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 18mm. Ponteiras e sapatas, 
em polipropileno copolímero virgem, isento 
de cargas minerais, injetadas na cor laranja, 
fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento anti-ferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta 
em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrometros, na cor 
cinza. GARANTIA mínima de dois anos a 
partir da data da entrega, contra defeitos de 
fabricação. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 
MESA Largura: 800 mm; Profundidade: 800 
mm; Altura: 460 mm; Espessura: 25,8 mm; 
Tolerância: até 2 mm para largura e 
profundidade e /- 1mm para espessura. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 
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Largura do assento: 340 mm; Profundidade 
do assento: 260 mm; Espessura do assento: 
7,2 mm a 9,1mm; Largura do encosto: 350 
mm; Altura do encosto: 155 mm; Espessura 
do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; Altura do 
assento ao chão: 260 mm; Tolerância: até 2 
mm para largura e profundidade, /- 1mm 
para espessura e /- 10mm para altura do 
assento ao chão. 

14 31492 NÃO 

CONJUNTO ESCOLAR TAMANHO 06 COR 
AZUL Mesa com tampo em MDF, montado 
sobre estrutura tubular em aço com pintura 
epóxi cinza cristal e sapatas em 
polipropileno cor azul. Cadeira empalhável 
com assento e encosto em polipropileno 
injetado na cor laranja, montados sobre 
estrutura tubular de aço com pintura epóxi 
cinza cristal e ponteira em polipropileno azul 

UND 200,00 R$ 0,01 
R$ 

515,00 
103.000,00 

15 30484 SIM 

CONJUNTO PARA PROFESSOR COMPOSTO 
DE UMA MESA E UMA CADEIRA CONJUNTO 
PARA PROFESSOR COMPOSTO DE UMA 
MESA E UMA CADEIRA. - Mesa com tampo 
em MDP ou MDF, revestido na face superior 
de laminado melamínico de alta pressão e 
na face inferior com chapa de 
balanceamento, painel frontal em MDP ou 
MDF, revestido nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão (BP), montado 
sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira 
empilhável, com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre 
estrutura tubular de aço. CARACTERÍSTICAS 
DA MESA Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 18mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza, cantos 
arredondados. Revestimento na face 
inferior em chapa de balanceamento (contra 
placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de 
porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10mm. Painel frontal em MDP 
ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 
nas duas faces em laminado melamínico de 
baixa pressão BP, acabamento frost, na cor 
cinza. Dimensões acabadas de 1117mm 
(largura) x 250mm (altura) x 18mm 
(espessura) admitindo-se tolerâncias de /- 
2mm para largura e altura e /- 0,6mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de 
bordo termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila), PP (polipropileno) ou PE 
(polietileno), com primer na face de 
colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor cinza, colada com 
adesivo Hot Melting. Estrutura composta 
de: - Montantes verticais e travessa 

CJ 40,00 R$ 0,01 
R$ 

1.077,17 
43.086,80 
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longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, 
secção semi-oblonga de 25mm x 60mm, em 
chapa 16 (1,5 mm). - Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de C, com secção circular, diâmetro 
31,75mm (1 1/4), em chapa 16 (1,5mm). - 
Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção 
circular, diâmetro de 38mm (1 1/2), em 
chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à 
estrutura através de 06 porcas garra rosca 
métrica M6 (diâmetro de 6mm); 06 
parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 
6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, 
fenda Phillips. Fixação do painel à estrutura 
através de parafusos auto-atarraxantes 3/16 
x 5/8, zincados. Aletas de fixação do painel 
confeccionadas em chapa de aço carbono 
em chapa 14 (1,9 mm). Fixação das sapatas 
(frontal e posterior) aos pés através de 
rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas 
em polipropileno copolímero virgem isento 
de cargas minerais, injetadas na cor cinza. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso. 
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA Assento e 
encosto em polipropileno copolímero 
virgem isento de cargas minerais, injetados 
na cor cinza. Alternativamente o assento e o 
encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5mm cada. 
Quando fabricado em compensado, o 
assento deve receber revestimento na face 
superior de laminado melamínico de alta 
pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor cinza. 
Revestimento da face inferior em lâmina de 
madeira faqueada de 0,7mm, com 
acabamento em selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos. Quando 
fabricado em compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, de 
0,6mm a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza. Bordos revestidos 
com selador seguido de verniz poliuretano. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado 
a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e 
encosto injetados à estrutura através de 
rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. Fixação do assento em 
compensado moldado à estrutura através 
de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, 
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comprimento 19mm. 55 Fixação do encosto 
em compensado moldado à estrutura 
através de rebites de repuxo, diâmetro 
4,8mm, comprimento 22mm. Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero 
virgem isento de cargas minerais, injetadas 
na cor cinza, fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor. Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso, Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 
40 micrometros, na cor cinza. GARANTIA 
mínima de dois anos a partir da data da 
entrega, contra defeitos de fabricação. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 
Largura: 1200 mm; Profundidade: 650 mm; 
Altura: 760 mm; Espessura: 19,4 mm; 
Tolerância: até 2 mm para largura e 
profundidade, /- 1 mm para espessura e /- 
10 mm para altura. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DA CADEIRA Largura do 
assento: 400 mm; Profundidade do assento: 
430 mm; Espessura do assento: 9,7 mm a 
12mm; Largura do encosto: 396 mm; Altura 
do encosto: 198 mm; Espessura do encosto: 
9,6 mm a 12,1 mm; Altura do assento ao 
chão: 460 mm; Tolerância: até 2 mm para 
largura e profundidade, /- 1mm para 
espessura e /- 10mm para altura do assento 
ao chão. 

16 30489 SIM 

CONJUNTO REFEITÓRIO MESA COM TAMPO 
INJETADO E CADEIRAS - 08 LUGARES 
INFANTIL Mesa: deve ser composta por 
tampos modulares em plástico injetado de 
alto impacto, formado por 3 módulos que se 
fixam à estrutura por meio de encaixes, 
sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de 
cada lado) e 3 encaixes centrais por módulo 
e 4 parafusos por módulo. Após montada a 
mesa mede 2440x810mm, altura em relação 
ao piso 590/640/760 mm. A estrutura deve 
ser formada por um quadro fabricado em 
tubo de aço 1010/1020 de seção 20x40mm 
com 1,2mm composto por 3 travessas e 2 
cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na 
parte inferior do mesmo existe um cone em 
aço 1010/1020 onde são montados os pés 
da mesa. Esse cone é fabricado em tubo ø 2 
com 2,25mm de parede e recebe 
internamente uma bucha plástica também 
cônica e expansível que realiza a fixação das 
pernas sem o uso de parafusos. As pernas 
devem ser fabricadas em tubo de aço 
1010/1020 ø 1.1/2x0,9mm de parede. Na 
extremidade inferior de cada pé existe de 
uma sapata com regulagem de altura para 
nivelamento da mesa, fabricada em 

CJ 15,00 R$ 0,01 
R$ 

1.626,00 
24.390,00 
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polipropileno. Todas as peças metálicas que 
compõe a mesa recebem tratamento 
anticorrosivo e pintura em tinta epóxi. 
Cadeira: o conjunto deve ser composto por 
08 cadeiras, sendo compostas por: assento 
confeccionado em polipropileno copolímero 
injetado, moldado anatomicamente, com 
acabamento texturizado, medindo, 
400/330/300 mm de largura por 400/320 
mm de profundidade com 05 mm de 
espessura, de espessura de parede e cantos 
arredondados, unidos a estrutura por meio 
de 4 (quatro) cavidades reforçadas com 
aletas, que acomodam parafusos para 
plástico fl de diâmetro 5x30 mm fenda 
phillips. Deve possuir também a borda 
frontal arredondada para não obstruir a 
circulação sanguínea do usuário. Altura do 
assento em relação ao piso 350/380/460 
mm, obedecendo às normas em vigor. 
Encosto inteiriço sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em 
polipropileno copolímero injetado, moldado 
anatomicamente com acabamento 
texturizado, medindo 400/330 mm de 
largura por 200/165 mm de altura, com 
espessura média de 4 mm, cantos 
arredondados, fixação na estrutura por 
meio de encaixes de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura, travada 
por dois pinos retráteis injetados em 
polipropileno copolímero, na mesma cor do 
encosto, dispensando a presença de rebites 
ou parafusos. Estrutura do assento e 
encosto formados por dois pares de tubo 
medindo 20mm x 20mm com espessura de 
1,2mm que fazem a interligação da base do 
assento com os pés. duas travessas 
horizontais de ligação e sustentação do 
assento também em tubo de secção 
quadrada 20mm x20mm espessura de 
parede 1,2mm, toda a estrutura metálica é 
fabricada em tubo de aço industrial tratados 
por conjuntos de banhos químicos para a 
proteção e longevidade da estrutura e 
soldados através do sistema mig. A base dos 
pés em formato de arco, todo em 
polipropileno copolímero virgem, fabricado 
pelo processo de injeção de termoplástico 
os pés são fixados à estrutura por 2 (dois) 
encaixes e montados sob pressão, de 
maneira que resista a uma condição severa 
de uso, evitando assim o contato dos tubos 
com a umidade do chão, prevenindo contra 
ferrugem toda a estrutura metálica é 
fabricada em tubo de aço industrial tratados 
por conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura e 
soldado através do sistema mig. ENSAIOS: 
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Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO atestando a resistência ao 
impacto IZOD, da resina plástica no ABS do 
Tampo sendo que a resistência ao impacto, 
media de no mínimo 185 J/M, conforme a 
norma ASTM D 256:2010. Laudo emitido por 
laboratório atestando veracidade da resina 
ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila). 
Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO de acordo com a NBR 
10443/08 e resultado de espessura mínima 
de 70 micras. Laudo de acordo com a NBR 
9209/86 atestando que os produtos 
possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2g/m². Laudo ou 
declaração, comprovando que o mobiliário 
ofertado, com imagem e medidas está 
dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - 
Ergonomia, acompanhado por cópia de 
documento de identidade profissional 
(CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 
comprovação de autenticidade, que 
comprove habilitação e especialização em 
medicina do trabalho, ergonomia ou 
engenharia segurança do trabalho, para 
emissão do respectivo laudo. Relatório de 
ensaio da determinação do teor de chumbo 
na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas 
dos móveis, conforme Lei Federal nº 
11.762/08 que fixa o limite máximo de 
chumbo permitido na fabricação de tintas 
imobiliárias e de uso infantil e escolar, 
vernizes e materiais similares. Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 
quanto a resistência a tensão por flexão do 
assento e encosto carteira e prancheta em 
resina plástica. Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a ISO178:2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e 
encosto carteira e prancheta em resina 
plástica. Catálogo técnico do produto, nos 
quais necessariamente constarão imagens e 
desenhos com cotas, comprovando que o 
item ofertado faz parte de sua linha de 
fabricação. Esta condição será de extrema 
relevância para a avaliação do mesmo, assim 
como os seguintes fatores: conformidade 
com as especificações, características 
técnicas e certificados de conformidade 
apresentados, qualidade, durabilidade, 
acabamento, estética, ergonomia e 
funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 
Certificado de Conformidade emitido por 
uma OCP, comprovando que o fabricante 
tem seu processo de preparação e pintura 
de superfícies metálicas, garantindo o 
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atendimento e conformidade às normas 
ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 
8096, ABNT NBR 11003, ABNT NBR 10443, 
NBR 10545, ASTM D 523, ASTM D 3359, 
ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, 
ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 

17 30490 SIM 

CONJUNTO REFEITÓRIO MESA COM TAMPO 
INJETADO E CADEIRAS - 08 LUGARES 
JUVENIL Mesa: deve ser composta por 
tampos modulares em plástico injetado de 
alto impacto, formado por 3 módulos que se 
fixam à estrutura por meio de encaixes, 
sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de 
cada lado) e 3 encaixes centrais por módulo 
e 4 parafusos por módulo. Após montada a 
mesa mede 2440x810mm, altura em relação 
ao piso 590/640/760 mm. A estrutura deve 
ser formada por um quadro fabricado em 
tubo de aço 1010/1020 de seção 20x40mm 
com 1,2mm composto por 3 travessas e 2 
cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na 
parte inferior do mesmo existe um cone em 
aço 1010/1020 onde são montados os pés 
da mesa. Esse cone é fabricado em tubo ø 2 
com 2,25mm de parede e recebe 
internamente uma bucha plástica também 
cônica e expansível que realiza a fixação das 
pernas sem o uso de parafusos. As pernas 
devem ser fabricadas em tubo de aço 
1010/1020 ø 1.1/2x0,9mm de parede. Na 
extremidade inferior de cada pé existe de 
uma sapata com regulagem de altura para 
nivelamento da mesa, fabricada em 
polipropileno. Todas as peças metálicas que 
compõe a mesa recebem tratamento 
anticorrosivo e pintura em tinta epóxi. 
Cadeira: o conjunto deve ser composto por 
08 cadeiras, sendo compostas por: assento 
confeccionado em polipropileno copolímero 
injetado, moldado anatomicamente, com 
acabamento texturizado, medindo, 
400/330/300 mm de largura por 400/320 
mm de profundidade com 05 mm de 
espessura, de espessura de parede e cantos 
arredondados, unidos a estrutura por meio 
de 4 (quatro) cavidades reforçadas com 
aletas, que acomodam parafusos para 
plástico fl de diâmetro 5x30 mm fenda 
phillips. Deve possuir também a borda 
frontal arredondada para não obstruir a 
circulação sanguínea do usuário. Altura do 
assento em relação ao piso 350/380/460 
mm, obedecendo às normas em vigor. 
Encosto inteiriço sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em 
polipropileno copolímero injetado, moldado 
anatomicamente com acabamento 
texturizado, medindo 400/330 mm de 
largura por 200/165 mm de altura, com 

CJ 20,00 R$ 0,01 
R$ 

2.186,33 
43.726,60 
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espessura média de 4 mm, cantos 
arredondados, fixação na estrutura por 
meio de encaixes de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura, travada 
por dois pinos retráteis injetados em 
polipropileno copolímero, na mesma cor do 
encosto, dispensando a presença de rebites 
ou parafusos. Estrutura do assento e 
encosto formados por dois pares de tubo 
medindo 20mm x 20mm com espessura de 
1,2mm que fazem a interligação da base do 
assento com os pés. duas travessas 
horizontais de ligação e sustentação do 
assento também em tubo de secção 
quadrada 20mm x20mm espessura de 
parede 1,2mm, toda a estrutura metálica é 
fabricada em tubo de aço industrial tratados 
por conjuntos de banhos químicos para a 
proteção e longevidade da estrutura e 
soldados através do sistema mig. A base dos 
pés em formato de arco, todo em 
polipropileno copolímero virgem, fabricado 
pelo processo de injeção de termoplástico 
os pés são fixados à estrutura por 2 (dois) 
encaixes e montados sob pressão, de 
maneira que resista a uma condição severa 
de uso, evitando assim o contato dos tubos 
com a umidade do chão, prevenindo contra 
ferrugem toda a estrutura metálica é 
fabricada em tubo de aço industrial tratados 
por conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura e 
soldado através do sistema mig. ENSAIOS: 
Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO atestando a resistência ao 
impacto IZOD, da resina plástica no ABS do 
Tampo sendo que a resistência ao impacto, 
media de no mínimo 185 J/M, conforme a 
norma ASTM D 256:2010. Laudo emitido por 
laboratório atestando veracidade da resina 
ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila). 
Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO de acordo com a NBR 
10443/08 e resultado de espessura mínima 
de 70 micras. Laudo de acordo com a NBR 
9209/86 atestando que os produtos 
possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2g/m². Laudo ou 
declaração, comprovando que o mobiliário 
ofertado, com imagem e medidas está 
dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - 
Ergonomia, acompanhado por cópia de 
documento de identidade profissional 
(CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 
comprovação de autenticidade, que 
comprove habilitação e especialização em 
medicina do trabalho, ergonomia ou 
engenharia segurança do trabalho, para 
emissão do respectivo laudo. Relatório de 
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ensaio da determinação do teor de chumbo 
na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas 
dos móveis, conforme Lei Federal nº 
11.762/08 que fixa o limite máximo de 
chumbo permitido na fabricação de tintas 
imobiliárias e de uso infantil e escolar, 
vernizes e materiais similares. Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 
quanto a resistência a tensão por flexão do 
assento e encosto carteira e prancheta em 
resina plástica. Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a ISO178:2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e 
encosto carteira e prancheta em resina 
plástica. Catálogo técnico do produto, nos 
quais necessariamente constarão imagens e 
desenhos com cotas, comprovando que o 
item ofertado faz parte de sua linha de 
fabricação. Esta condição será de extrema 
relevância para a avaliação do mesmo, assim 
como os seguintes fatores: conformidade 
com as especificações, características 
técnicas e certificados de conformidade 
apresentados, qualidade, durabilidade, 
acabamento, estética, ergonomia e 
funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 
Certificado de Conformidade emitido por 
uma OCP, comprovando que o fabricante 
tem seu processo de preparação e pintura 
de superfícies metálicas, garantindo o 
atendimento e conformidade às normas 
ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 
8096, ABNT NBR 11003, ABNT NBR 10443, 
NBR 10545, ASTM D 523, ASTM D 3359, 
ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, 
ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 

18 33023 SIM 

ESTANTE DE AÇO COM 05 PRATELEIRAS 
Estante de aço com 05 prateleiras; 
desmontável, coluna fabricada com chapa 
de aço 18, prateleiras em aço 26 com 
capacidade para suportar até 20kg, pintura 
eletrostática a pó com tratamento 
anticorrosivo, sapatilhas preta de nylon. 
Medidas aproximadas: 1750 x 920 x 300 mm 
(AxLxP). 

UND 20,00 R$ 0,01 
R$ 

282,00 
5.640,00 

19 33020 SIM 

GAVETEIRO VOLANTE COM 04 GAVETAS 
Gaveteiro volante com 04 gavetas cinza 
cristal: corpo em chapa de aço 26 (0,45mm) 
tratado por processo anticorrosivo, com 
reforços internos também em chapas de 
aço; tampo superior em madeira MDP 
15mm. Acabamento em perfil de ABS 180. 
Com 04 gavetas (2 menores e 2 maiores), 
com deslizamento feito sobre roldanas de 
nylon, num trilho em chapa 18. Base com 4 
rodízios em polipropileno para a 

UND 8,00 R$ 0,01 
R$ 

600,00 
4.800,00 

mailto:licitacao@moitabonita.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  
 

 

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 – Moita Bonita – SE CNPJ: 

13.104.112/0001 – 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br 

 

movimentação do gaveteiro - 2 com trava e 
2 sem trava. Gavetas em chapa 26 
(0,45mm), e capacidades de 10 kg por 
gaveta. 01 fechadura tipo Yale com 2 chaves 
e fechamento apenas da primeira gaveta. 
Puxadores tipo alça na cor prata. Dimensões 
Externas do gaveteiro (Altura x Largura x 
Profundidade): 62,6 cm x 43,7 cm x 54 cm. 
Garantia 12 meses contra qualquer defeito 
de fabricação. 

20 423 SIM 

LONGARINAS PLASTICA - SEM 
ESTOFAMENTO PRETA DE 4 LUGARES 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA/CARACTERÍSTICAS 
BANCO LONGARINA COM 04 (QUATRO) 
ASSENTOS DE PLÁSTICO POLIPROPILENO; 
COR PRETA, ESTRUTURA PRETO. ASSENTO E 
ENCOSTO INJETADOS EM POLIPROPILENO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, COM FUROS PARA 
VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO. 
ESTRUTURAS EM TUBO DE AÇO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI-PÓ COR 
PRETA. ESTRUTURAS METÁLICAS 
REVESTIDAS COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
EPÓXI-PÓ COR PRETA, DE ALTA 
RESISTÊNCIA; BASES EM TUBO DE AÇO COM 
PINTURA EPÓXI NAS COR PRETA, 
REVESTIDAS POR CAPA PROTETORA DE 
POLIPROPILENO NAS CORES PRETA EM SUAS 
PONTAS. DESCRIÇÃO BASE E ESTRUTURA: 
ESTRUTURA LONGARINA DE TUBO 
30X50MM DESMONTÁVEL COM 
PLATAFORMAS SOLDADAS; ACABAMENTO 
COM PONTEIRAS 30X50MM DE PAREDE 
1,20M, DE TERMO PLÁSTICO INJETADO DE 
ALTA RESISTÊNCIA; PINTURA EPÓXI-PÓ 
CURADA EM ESTUFA A 180 C. MEDIDAS 
APROXIMADAS DE USO: ALTURA MÍNIMA 
DO ASSENTO: 490 MM; ALTURA MÍNIMA DO 
ENCOSTO: 810 MM; COMPRIMENTO TOTAL 
DA BASE 1915 MM. GARANTIA:GARANTIA 
TOTAL MÍNIMA DE 02 (DOIS) ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND 30,00 R$ 0,01 
R$ 

726,75 
21.802,50 

21 32280 SIM 

LOUSA DE VIDRO Lousa de vidro temperado 
incolor vinílico branco, 6m, lapidado, polido 
e retificado 2,00 x 1,20m, com 4 
prolongadores de inox com 4 buchas e 
parafusos e 1 suporte em inox para 
apagador 

UND 3,00 R$ 0,01 
R$ 

1.378,27 
4.134,81 

22 33022 SIM 

MESA DE PLÁSTICO Mesa de plástico: 
produzida em polipropileno branco, 
quadrada, com abertura para guarda-sol, 
empilhável, peso mínimo suportado 20 kg, 
medindo aproximadamente 70 cm x 0.70 m 
x 0.73 m, certificada pelo Inmetro 

UND 150,00 R$ 0,01 
R$ 

110,25 
16.537,50 

23 33024 SIM 

MESA DELTA COM DUAS GAVETAS Mesa 
delta com 2 gavetas: confeccionada em MDP 
15 mm, revestimento BP melamínico cinza, 
acabamento em perfil pvc duas abas 16mm 

UND 25,00 R$ 0,01 
R$ 

991,05 
24.776,25 
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na cor cinza, pés em tubo de aço 5030 com 
pintura epóxi com 2 colunas, pé de canto 
modelo hexagonal com calha, pintura epóxi, 
com furação para passar fios por dentro do 
pé, pés com nivelador de altura, 2 gavetas 
com chave. Medidas aproximadas: 1,50m x 
1,50m (medida externa) x 0,60 de 
profundidade x 0,75cm de altura.a. 

24 33017 SIM 

MESA DOBRÁVEL COM TAMPO EM 
POLIPROPILENO Mesa dobrável com tampo 
em polipropileno de alta densidade, 
estrutura (dobrável) dos pés em aço 
reforçado e pintura à pó contra ferrugem, 
com travas de segurança e alça para facilitar 
o transporte. Com medidas mínima de 
1,80cm x 0,75 cm x 0,74 (CxLxA); peso 
mínimo suportado 100 kg 

UND 15,00 R$ 0,01 
R$ 

418,23 
6.273,45 

25 30487 SIM 

MESA PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS 
(MA-01) MESA PARA PESSOA EM CADEIRA 
DE RODAS (MA-01), com tampo em MDP ou 
MDF, revestido na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão e na 
face inferior com chapa de balanceamento. 
Estrutura tubular de aço.Tampo em MDP ou 
MDF, com espessura de 18 mm, revestido na 
face superior em laminado melamínico de 
alta pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor CINZA, 
cantos arredondados (conforme projeto). 
Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento (contra-placa fenólica) de 
0,6 mm. Aplicação de porcas garra com 
rosca métrica M6 e comprimento 10 mm 
(ver detalhamento no projeto). Dimensões 
acabadas 600 mm (largura) x 900 mm 
(comprimento) x 19,4 mm (espessura), 
admitindo-se tolerância de até 2 mm para 
largura e comprimento e /- 0,6 mm para 
espessura. Topos encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de polivinila) com 
primer, acabamento texturizado, na cor 
AZUL, colada com adesivo HotMelting. 
Dimensões 4 nominais de 22 mm (largura) x 
3 mm (espessura), com tolerância de ou - 0,5 
mm para espessura. Estrutura composta de: 
- montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 
(1,5 mm). - travessa superior confeccionada 
em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de C, com 
secção circular de Ø = 31,75mm (1 1/4), em 
chapa 16 (1,5 mm). - pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular de Ø = 38mm (1 
1/2), em chapa 16 (1,5 mm). Porta-livros em 
polipropileno puro (sem qualquer tipo de 
carga) composto preferencialmente de 50 

UND 5,00 R$ 0,01 
R$ 

594,88 
2.974,40 
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de matéria-prima reciclada ou recuperada, 
podendo chegar até 100, injetado na cor 
CINZA. As características funcionais, 
dimensionais, de resistência e de 
uniformidade de cor devem ser preservadas 
no produto produzido com matériaprima 
reciclada, admitindo-se tolerâncias na 
tonalidade (da cor CINZA), a critério da 
equipe técnica do pregão. Dimensões, 
design e acabamento conforme projeto. No 
molde do porta-livros deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do 
polímero; datador de lotes indicando mês e 
ano; Fixação do tampo à estrutura através 
de porcas garra e parafusos com rosca 
métrica M6, Ø 6,0mm, comprimento 47 mm 
(ou- 2 mm), cabeça panela ou oval, fenda 
Phillips. Nota2 : A definição dos processos de 
montagem e do torque de aperto dos 
parafusos que fixam o tampo à estrutura 
deve considerar, que após o aperto, não 
deve haver vazio entre a superfície da porca 
garra e o laminado de alta pressão. Fixação 
do porta-livros à travessa longitudinal 
através de rebites de repuxo, Ø 4,0 mm, 
comprimento 10 mm. Fixação das sapatas 
(frontal e posterior) aos pés através de 
rebites de repuxo, Ø 4,8 mm, comprimento 
12 mm. Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem e sem 
cargas, injetadas na cor AZUL, fixadas à 
estrutura através de encaixe. Dimensões, 
design e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes das ponteiras e sapatas deve ser 
gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero; datador de lotes 
indicando 5 mês e ano; a identificação 
modelo FDE-FNDE (conforme indicado no 
projeto) e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no 
mínimo 300 horas. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 
de 40 micrometros na cor CINZA. 

26 33236 SIM 

MESA REUNIÃO TAMPO OVAL 08 LUGARES 
Mesa para reunião com tampo oval, 08 
lugares: tampo em MDF 25 mm com 
revestimento melamínico, cor lisa cristal; 
saia em MDF 15 mm com revestimento 
melamínico cor lisa cristal, bordas com 
acabamento em fita reta de 2 mm. Pés em 
estrutura metálica, com calhas para 
passagem de fios, e sapatas niveladoras. 

UND 5,00 R$ 0,01 
R$ 

2.411,11 
12.055,55 
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Medida aproximadas: Larg. 2,00 m x Prof. 
0,90 m X Alt. 0,74 cm 

27 33235 SIM 

MESA REUNIÃO TAMPO OVAL 10 LUGARES 
Mesa para reunião com tampo oval,10 
lugares; tampo em MDF 25 mm com 
revestimento melamínico, cor lisa cristal, 
saia em MDF 15 mm com revestimento 
melamínico, cor lisa cristal bordas com 
acabamento em fita reta de 2 mm. Pés em 
estrutura metálica, com calhas para 
passagem de fios e sapatas niveladoras. 
Medidas aproximadas: Larg. 2,50 m x Prof. 
1,10 m X Alt. 0,74 cm 

UND 5,00 R$ 0,01 
R$ 

2.513,41 
12.567,05 

28 33237 SIM 

MESA REUNIÃO TAMPO RETANGULAR 08 
LUGARES Mesa para reunião com tampo 
retangular, 08 lugares: tampo em MDF 25 
mm com revestimento melamínico, cor lisa 
cristal; saia em MDF 15 mm com 
revestimento melamínico cor lisa cristal, 
bordas com acabamento em fita reta de 2 
mm. Pés em estrutura metálica, com calhas 
para passagem de fios, e sapatas 
niveladoras. Medida aproximadas: Larg. 
2,00 m x Prof. 0,90 m X Alt. 0,74 cm 

UND 5,00 R$ 0,01 
R$ 

2.453,68 
12.268,40 

29 33238 SIM 

MESA REUNIÃO TAMPO RETANGULAR 10 
LUGARES Mesa para reunião com tampo 
retangular, 10 Lugares tampo em MDF 25 
mm com revestimento melamínico, cor lisa 
cristal, saia em MDF 15 mm com 
revestimento melamínico, cor lisa cristal 
bordas com acabamento em fita reta de 2 
mm. Pés em estrutura metálica, com calhas 
para passagem de fios e sapatas niveladoras. 
Medidas aproximadas: Larg. 2,50 m x Prof. 
1,10 m X Alt. 0,74 cm 

UND 5,00 R$ 0,01 
R$ 

2.528,50 
12.642,50 

30 33016 SIM 

PANELEIRO 6 PORTAS BRANCO Paneleiro 6 
portas em chapa de aço dobrado, pintura 
eletrostática a pó e brilhante branco; 6 (seis) 
portas com dobradiças de 26mm, puxadores 
em ABS injetado com acabamento 
metalizado, sapatas removíveis; 5 
prateleiras internas de chapa de aço; 
medidas mínimas: 195cm x 80cm x 30cm 
(LxAxP); garantia mínima de 1 ano 

UND 15,00 R$ 0,01 
R$ 

1.052,67 
15.790,05 

31 32284 SIM 

PUFF QUADRADO Puff quadrado: Estrutura 
em madeira MDF, medidas: (A x LxP) 
43x35x35cm, acabamento em couro 
sintético corino, revestimento em espuma D 
26, Capacidade de carga: 100kg, pés 
parafusados com 2 cm de altura, nas cores: 
verde, amarelo, azul e vermelho (cores 
padrão da logomarca Google, 2 puffes de 
cada cor) garantia de 3 meses contra 
defeitos de fabricação como determina o 
código de defesa do consumidor. 

UND 18,00 R$ 0,01 
R$ 

130,88 
2.355,84 

32 32281 SIM 

PUFF REDONDO Puff redondo pop: medidas 
aproximadas (L x A x P): 90 x 100 x 90 cm, em 
couro sintético, enchimento em flocos de 
isopor expandido, peso suportado: 100kg, 

UND 8,00 R$ 0,01 
R$ 

312,63 
2.501,04 
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nas cores: verde, amarelo, azul e vermelho 
(cores padrão da logomarca Google, 1 puff 
de cada cor) garantia de 3 meses contra 
defeitos de fabricação como determina o 
código de defesa do consumidor 

33 33018 SIM 

QUADRO ESCOLAR BRANCO LISO 
300X120CM Quadro branco liso de uso 
profissional indicado para escrita com 
marcadores de quadro branco; 
confeccionado em base de mdf 9 mm, 
sobreposto por laminado melamínico de 
alta qualidade com moldura de alumínio 
(espessura 15mm Lateral e 25mm de 
frente); cantoneira em polietileno com 
suporte para caneta e apagador em PVC, 
deslizante e removível, com 20 cm de 
comprimento, fixação invisível para 
montagem na parede mais kit para 
instalação; Medida mínima: 300 x 120cm; 
Garantia de 3 anos contra defeitos de 
fabricação. 

UND 50,00 R$ 0,01 
R$ 

736,38 
36.819,00 

TOTAL GERAL: R$ 693.542,69 

 

 

5. ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
5.1.1 O sistema de registro de preços tem sido uma alternativa importantíssima quando 
a Administração Pública lança mão dela. Através do Sistema de Registro de Preços, a 
Administração tende a economizar nas suas aquisições, não precisando providenciar 
grandes áreas para armazenagem de materiais, e ainda, resolve seu problema quando se 

torna impossível prever o que comprar e em que quantidade, entre outras vantagens. Além 
disso, aplica os recursos humanos necessários ao controle dos estoques em outras áreas 
da Administração. 

 
5.1.2 Como se sabe, toda licitação deve ter um objeto, ou seja, aquilo que se deseja 
comprar. O objeto deve ser detalhado para que não restem dúvidas sobre o que se pretende 
comprar eo que o licitante deve entregar. A relação neste caso não é a costumeira que 
ocorre entre consumidor e fornecedor, tampouco não pode a Administração, ao perceber, 
no momento do recebimento, que descreveu mal o que pretendia adquirir, ou ainda, 

simplesmente lançar mão da famosa cláusula de arrependimento posterior, tão utilizada no 
código consumerista nacional. 

 

5.1.3 A previsão das quantidades a serem licitadas é tarefa extremamente difícil e 
importante, pois a Administração não pode ser leviana de lançar um edital com previsões 
aleatórias e irreais, causando no licitante uma expectativa inatingível. 

 
5.1.4 Por essa perspectiva, a Administração, ao invés de prever o quantitativo que 
costumeiramente prevê, lança um edital com um número de itens superior ao que costuma 
utilizar e o licitante vencedor, ao assinar a Ata de Registro de Preços, compromete-se a 
fornecer o item determinado pelo preço acordado e no momento em que for solicitado. 
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Evita- se, até mesmo, a necessidade de se armazenar o material e ainda, facilita o seu 
pronto uso. Tal prática não cria expectativa irreal no futuro vendedor, pois sabe ele que o 

sistema de registro de preços demonstra apenas uma possibilidade de aquisição. 

5.1.5 Diante disso, a Administração não se obriga a adquirir toda a quantidade 
estimada. 

 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO:
  

 

6.1.1 Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério de julgamento 

deverá ser “Menor Preço por item”, conforme abrangência, especificações e quantidades 

estimadas, definidas nos itens acima especificados. 

 

7. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP):
  
 

7.1.1 O Sistema de Registro de Preço é uma ferramenta que simplifica e otimiza os 

processos de licitação para a Administração Pública. Entre as várias vantagens, podemos 
citar o aperfeiçoamento dos mecanismos de planejamento, o aumento na eficiência 
administrativa, a redução do número de licitações redundantes, a rapidez na contratação e 
a total liberdade para o órgão público – que pode ou não efetuar a aquisição. Os processos 
licitatórios representam custos financeiros muito altos para a administração, sem contar 

quea burocracia no rito processual eleva o prazo de conclusão de um certame licitatório. 
Com a utilização do Registro de Preço, os órgãos públicos realizam somente um processo 
licitatório que pode atender as demandas pelo período de 12 meses. 

7.1.2 - Não compromete recursos financeiros, pois somente haverá a necessidade de 
disponibilizar o valor registrado no momento da aquisição; 

 

7.1.3 - Como a administração pública, muitas vezes não consegue mensurar a 

quantidade exata de produtos que vai utilizar, pode, em processos tradicionais comprar a 
mais ou a menos. Ao contrário, se utilizar o SRP as aquisições serão realizadas de acordo 
com a necessidade; 

 

7.1.4 Atendimento as demandas imprevisíveis; 
 
7.3.5 Maior possibilidade de participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em virtude da entrega 
ou fornecimento do bem ocorrer de forma parcelada 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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8.1A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento convocatório 

e deste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2 Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

ata/contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

8.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 

8.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

8.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

8.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.8 Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

8.9 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

8.10 Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
 

8.11 A entrega deverá ser efetuada em remessa única para cada item, com prazo de entrega 

de até 30 (trinta) dias a contar da data de Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria 

demandante. 

8.12 Os itens adquiridos deverão ser entregues nos locais que serão indicados nas ordens de 
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fornecimento de cada Secretaria demandante. 

8.13 O transporte e as efetivas condições dos itens adquiridos são de responsabilidade da 

empresa fornecedora, considerando que devem se encontrar devidamente fechados, 

embalados adequadamente, protegidos de possíveis intempéries.  

8.14 Os mobiliários deverão ser novos, sem uso, em perfeitas condições, estarem 

acompanhados de sua documentação técnica ( se houver ), contendo manuais, e garantia 

do fabricante. 

8.15. Deverá entregar os móveis deviudamente montados nos locais indicados pels Secretarias 

demandantes. 

8.16 Corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o material entregue, caso 

se verifiquem incompatibilidades com as especificações que constam no Termo de 

Referência,assim como por problemas de qualidade, defeitos de fabricação ou danos 

ocasionados no carregamento e/ou no transporte, responsabilizando-se inclusive por 

eventuais ônus gerados para a troca, tais como fretes e outras despesas. 

8.17 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato, ex vi do caput do art 121 da Lei 14133/21. 

 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
  
9.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1.1 São obrigações da contratante: 

9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

9.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.6 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
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objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

10.1 A Ata de Registro de Preço o Contrato ou outro instrumento equivalente deverá ser 

executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 A execução da Ata de Registro de Preço, o Contrato ou outro instrumento equivalente 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 117 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

10.3 O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente anotará 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

10.4 O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente 

informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

10.5 O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente será 

auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual. 

10.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 

do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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10.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

10.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

10.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

10.10 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 

edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º 

do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

10.11 Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 

fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 

10.12Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 

Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras 

medidas: 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para 

verbas rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

vencidas relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 
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IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, 

que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências 

legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução 

dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na 

ocorrência do fato gerador. 

10.14 Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste 

artigo são absolutamente impenhoráveis. 

10.15 O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

10.16 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

o contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

 

11.DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

11.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de 

Habilitação Jurídica, Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Econômico-

Financeira e Qualificação Técnica, de acordo com o Art. 62 da Lei 14.133/2021. 

 

12. DEVERES DO GESTOR DA ATA 

 

Na execução do objeto, obriga-se a Secretaria Gestora a: 

a) Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela Empresa 

Prestadora dos Serviços; 

b) Notificar, por escrito, à Empresa vencedora do RP quaisquer irregularidades 

encontradas na execução dos serviços, 
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fixando prazo para sua correção; 

c) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa, discriminando todo os 

serviços realizados; 

d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o 

cumprimento efetivo das obrigações assumidas; 

e)Apoiar e proporcionar os meios necessários à consecução das atividades desenvolvidas 

relacionadas no Objeto; 

f)Apontar profissional de seu quadro para o acompanhamento e supervisão dos trabalhos 

executados pela Contratada, com consequente interação junto ao responsável pela 

execução do projeto; 

g)Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a sua execução por um representante 

especialmente designado ou comissão, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

h) Atestar o documento fiscal encaminhado pela Contratada referente ao objeto; 

i) Rejeitar, justificadamente, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo; 

j) Notificar a Contratada, por escrito, a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições 

observadas no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

k) Prestar informações e esclarecimentos que vierem a ser formalmente solicitados pela 

Contratada; 

l) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais previstas neste Termo 

de Referência, instrumento contratual e na legislação pertinente; 

 

12.1  COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

 

Na execução do objeto, obriga-se o Órgão Participante: 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições; 

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do ora Pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao Órgão Gerenciador; 

c) Indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços; 

e) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 
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13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Município. 

 

14. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

f) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos  substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

g) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

h) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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I) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

J) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, IV). 

k) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

mailto:licitacao@moitabonita.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  
 

 

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 – Moita Bonita – SE CNPJ: 

13.104.112/0001 – 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br 

 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o rt. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou  pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

  

 

15.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com 

vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15.2.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.2.2 A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

15.2.3 A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 

15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
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15.2.4 A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 

155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

15.2.6 A sanção prevista no inciso IV do item 11.2. deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.2.7 A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.2 deste termo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 

prefeito municipal. 

15.2.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

15.2.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.2.10 A aplicação das sanções previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.2.11 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 11.2. deste termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

15.2.12 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2. requererá a instauração de processo 
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de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO PARA O ITEM LICITADO. 

Forma de fornecimento 

16.2. O fornecimento do objeto ocorrerá, parceladamente, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Exigências de habilitação 

16.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

16.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional – não é o caso; 

16.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

16.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/ptbr/empreendedor; 

16.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 

18 de março de 2020 . 

16.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz; 

16.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
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além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

16.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

16.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

16.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

16.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

16.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II; 

16.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último 

exercício social, comprovando; 

16.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

16.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

16.22.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

16.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 
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16.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

16.25. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional (em nome da licitante) emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a aptidão de atividade anterior, compatível com o objeto da presente licitação, 

comprovando o fornecimento de mobiliários. 

16.26. Alvará de Funcionamento expedido pelo município da sede da empresa, no ramo pertinente ao objeto 

licitado; 

16.27. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas – não é o caso – não foram exigidos quantitativos mínimos. 

16.28. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

16.29. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

17. Outros Documentos 

17.1. Certidão Negativa CEIS – TCU; 

17.2. Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos; 

17.3. Declaração de idoneidade; 

17.4. Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante (Município de Moita Bonita/SE) ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

17.5. Declaração, firmada pela licitante de que não possui em seu quadro funcional menores de dezoito anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir dos quatorze anos; 

17.6. Declaração de não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

17.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

MOITA BONITA/SE, 29 de janeiro de 2025. 
 

DEIDIANE DE JESUS ANDRADE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
AUTORIZAÇÃO 
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AUTORIZO A ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, destinado ao forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, objetivando a 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE DE MATERIAL 

PERMANENTE MOBILIARIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUNCIONAIS DOS 

FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS  SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE MOITA BONITA, CONFORME CONDIÇÕES, EXIGÊNCIAS A SEREM 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS AOS ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MOITA BONITA/SE. 

 

Este processo observará os preceitos de direito público e em especial as disposições da 

Lei n.º 14.1433/21 e suas alterações, Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações, Lei 

Complementar n.º 147/2014, Lei Federal n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, Decreto Municipal n.º 23/2023, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 
 

VAGNER COSTA DA CUNHA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(encaminhamento obrigatório, imediatamente após a fase de lances) 

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Nome do Representante Legal:________________ RG________ e CPF: 
___________________ 
 
 
PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Eletrônico n.º ______/______ 
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ITEM ___ 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 
1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da 
data de abertura do 
certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias corridos. 
2. Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, 
por meio de lances, 
estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento dos 
produtos, tais 
como: impostos, taxas, transporte, acomodação, sendo de nossa inteira responsabilidade, 
ainda, os que por 
ventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados. 
3. Declaro que estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação 
nele indicada. 
4. O prazo máximo para entrega dos produtos será de ____ dias, contados a partir da 
solicitação da Contratante. 
5. O valor da proposta é de R$ _________________, nos termo acima. 
 
 
 

Moita Bonita-SE, _____ de ______ de ______ 
______________________________________________________ 

(Carimbo e Assinatura do Representante legal da Empresa) 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 
 

Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº /20 _. 
 
 

  (razão social da empresa) _, inscrita no CNPJ sob 
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o nº 

  , por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para 

todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

exigidos no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº /20 , para sua efetiva participação 

do referido Certame. 

 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

 
Assinatura e carimbo do 
representante legal CPF nº    
RG nº    

 

 

 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 
 

Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº /20 _. 
 

 

  (razão social da empresa) _, inscrita no CNPJ sob 
o nº 
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  , por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas 

da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;         (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998), acrescido  pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, com alterações posteriores. 

 
 

 
Local e data 
 
 
 

 

Assinatura e carimbo do 
representante legal CPF nº    
RG nº    

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI –  

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

(Modelo) 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

 
Por este instrumento, a empresa ou o(a)  , 
com endereço   a _,   inscrita   no   CNPJ   sob   
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o   n° 
  ,    por   intermédio   de    seu    representante    legal    o(a)   Sr.   
(a) 

   , portador(a) da Carteira de 
Identidade   nº _   e   do   CPF   nº
 _, DECLARA, para fins do disposto no 
subitem 5.4.1 do Edital de Pregão Eletrônico nº        /20— e sob as penas da lei, que 
cumpre os requisitos legais para usufruir do tratamento favorecido e diferenciado 
estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06, e suas posteriores 
alterações, sendo na presente data considerada: MICROEMPRESA, conforme 
Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações; 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementarnº 123/2006e posteriores alterações, Equiparada. 

 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações, e ciente 
que a declaração falsa de enquadramento como Microempresa (ME) e Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em 
infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/21, 
sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis. 
 

Local e data. (Representante legal)  

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 ATA DE REGISTRO DE PREÇO ____/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA, inscrita no CNPJ sob nº 13.104.112/0001 

– 34, localizada na Praça Santa Terezinha, 26, MOITA BONITA/SE, doravante denominado 
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ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato, representado pelo seu Gestor, o Sr. VAGNER COSTA 

DA CUNHA, casado, maior, portador do CPF Nº 652.669.865-49, RG Nº 760960 SSP/SE, 

residente e domiciliado no Município de Moita Bonita, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., 

publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas 

no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL PERMANENTE MOBILIARIO PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MOITA 

BONITA/SE, CONFORME CONDIÇÕES, EXIGÊNCIAS A SEREM ESTABELECIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

Fornecedor  

Razão social: 

CNPJ/MF:  

Endereço: 

Contato:  

representante) 

 

 

 
ITEM 

 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

 
QUANT 

 
 

UND 
. 

 
Valo 

r 
Unit. 

 

 
ValorTotal 

01 
     

02      

03      
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04      

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE. 

3.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

Item nº  Órgãos 

Participantes 

Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

para qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade 

com o art. 84 da Lei 14.133/2021. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 

a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
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empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Sítio 

Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
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execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
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comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 16.2.7 e no item 16.2.8, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º 

e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

11.2. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de MALHADOR, 

Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura 

surgirem na execução do presente Fornecimento, com renúncia expressa por qualquer 

mailto:licitacao@moitabonita.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  
 

 

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 – Moita Bonita – SE CNPJ: 

13.104.112/0001 – 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes na presença de 

02 (duas) testemunhas. 

Moita Bonita/SE XX de xxxx 2024 

 

MUNICÍPIO DE MOITA BONITA 

ORGÃO GERENCIADOR 

VAGNER COSTA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXX 

EMPRESA VENCEDORA 

SÓCIO ADMINISTRADOR  

 

 

 

 

ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE MOITA BONITA/SE, E A 
EMPRESA ____________, NOS TERMOS DO PROCESSO 
DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 
__/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE MOITA BONITA, por intermédio de sua PREFEITURA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.104.112/0001 – 34, sediada à Praça Santa 
Terezinha, n° 26, nesta cidade de Moita Bonita/SE, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito, VAGNER COSTA DA CUNHA, brasileiro, 
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casado, portador do CPF nº 652.669.865 – 49, residente e domiciliado na sede deste 
Município, e a empresa _________________, inscrita no CNPJ nº _______________, com 
sede na Rua_________________, neste ato representada por __________, registrado no 
C.P.F n.º ___________ e RG n.° _______________, residente e domiciliado na Rua 
______________________, doravante denominada CONTRATADA, em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente contrato fundamenta-se no Art. ____da Lei N.° 14.133/2021 e rege-se pelas 
disposições constantes no artigo n.º 92 do referido Diploma Legal (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e vincula-se ao Processo de Pregão Eletrônico  nº XX/2024 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação visando REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL PERMANENTE MOBILIARIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
MOITA BONITA/SE, CONFORME CONDIÇÕES, EXIGÊNCIAS A SEREM 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 
2.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

      

      

      

      

      

 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., podendo ser prorrogado de acordo com as disposições constantes no art. 
105 e 106 da Lei n° 14.133/2021. 
3.2. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, para melhor adequação 
da necessidade da Secretaria Municipal da________, observando as disposições do artigo 
124 da Lei n.° 14.133/2021.  
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3.3. A CONTRATADA será convocada, formalmente, para assinar o instrumento contratual, 
devendo ser assinado por seu representante legal, consoante estabelecido em seus atos 
constitutivos, observado para esse efeito, o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
3.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela prestadora de serviços, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Secretaria Municipal da __________. 
3.5. Na assinatura do instrumento contratual e/ou retirada da nota de empenho de despesa 
e quando da realização do pagamento, poderão ser exigidas a apresentação das certidões 
atualizadas e a comprovação das condições de habilitação consignadas na Lei n.º 
14.133/2021, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante a vigência do 
instrumento contratual. 
3.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o contrato e mediante termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E REAJUSTE (art. 92, V e VI) 
5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
6.1. O pagamento decorrente deste contrato será empenhado pelo recurso da dotação 
orçamentária abaixo especificada: 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RETENÇÕES 
 
7.1. Do valor global contratado para o fornecimento serão retidos os impostos devidos de 
acordo com as legislações vigentes. 

mailto:licitacao@moitabonita.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  
 

 

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 – Moita Bonita – SE CNPJ: 

13.104.112/0001 – 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br 

 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE e CONTRATADO (art. 92, X, 
XI e XIV) 
 
8.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.2.1A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento 

convocatório e deste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

8.2.2 Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do 

presente ata/contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para 

o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 

estipulados. 

8.2.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 
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8.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

8.2.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.2.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.2.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.8 Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

8.2.9 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

8.2.10 Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 
 
8.2.11 A entrega deverá ser efetuada em remessa única para cada item, com prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias a contar da data de Ordem de fornecimento, emitida pela 

Secretaria demandante. 

8.2.12 Os itens adquiridos deverão ser entregues nos locais que serão indicados nas 

ordens de fornecimento de cada Secretaria demandante. 

8.2.13 O transporte e as efetivas condições dos itens adquiridos são de responsabilidade 

da empresa fornecedora, considerando que devem se encontrar devidamente fechados, 

embalados adequadamente, protegidos de possíveis intempéries.  

8.2.14 Os mobiliários deverão ser novos, sem uso, em perfeitas condições, estarem 

acompanhados de sua documentação técnica ( se houver ), contendo manuais, e garantia 

do fabricante. 

8.2.15. Deverá entregar os móveis deviudamente montados nos locais indicados pels 

Secretarias demandantes. 
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8.2.16 Corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o material entregue, 

caso se verifiquem incompatibilidades com as especificações que constam no Termo de 

Referência,assim como por problemas de qualidade, defeitos de fabricação ou danos 

ocasionados no carregamento e/ou no transporte, responsabilizando-se inclusive por 

eventuais ônus gerados para a troca, tais como fretes e outras despesas. 

8.2.17 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do contrato, ex vi do caput do art 121 da Lei 

14133/21. 

8.3. É EXPRESSAMENTE VEDADA À EMPRESA PROPONENTE: 
a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da administração direta e 
indireta da Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, para execução do contrato decorrente 
deste Pregão; 
b) A veiculação de publicidade acerca da ata ou contrato dela decorrente, salvo se houver 
prévia autorização da Secretaria Municipal de administração; 
c) A subcontratação parcial do objeto da licitação, ou associação da empresa proponente 
com outrem sem permissão e aprovação, por escrito, da Secretaria Municipal de 
Administração; 
c.1) A subcontratação total do objeto, ou a sua cessão ou transferência total a outrem, sendo 
possível a subcontratação parcial nos termos descritos no item anterior; 
d) A inadimplência da Empresa Proponente, com referência aos encargos sociais, 
comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à administração da 
Secretaria Municipal de Administração, nem poderá onerar o objeto desta contratação, 
razão pela qual a Empresa Proponente renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a Secretaria Municipal de Administração. 
 
 
8.4 COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
8.4.1 Na execução do objeto, obriga-se o Órgão Participante: 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Órgão Gerenciador; 
c) Indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os fornecimentos; 
d) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
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no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com  a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DECIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 
d) Multa: 
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 01 (um) dia; 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa; (art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação; (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 
156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei; (art. 159) . 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; (art. 160) 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
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11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 
e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da cidade de Malhador/SE, com a exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que o seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 
 
E, assim, por acharem-se justos e acordados, assinam o presente termo em 03 (Três) vias 
de igual teor, para que possa surtir os efeitos jurídicos. 
 
Moita Bonita/SE, __ de ___________ de 2024. 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito de Moita Bonita/SE 
Contratante 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Empresa  
Contratada 
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